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AO PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE JOÃO 

MONLEVADE/MG1
 

 
 
 
 
 
 

C.GPLAN CONSULTORIA GERENCIAMENTO E PLANEJAMENTO DE OBRAS CIVIS 

ELETROMECÂNICAS EIRELI, CNPJ Nº: 10.382.413/00001-31, com sede na Rua Euler, Nº:81, 

Bairro Padre Eustáquio, Belo Horizonte/MG – CEP: 30.720-160, representada pelo Sr. FERNANDO 

ELOI DE OLIVEIRA, inscrito no CPF nº. 457.137.316-34 e RG nº. 1.170.123, com fulcro na previsão 

do Art. 109 da Lei Geral de Licitações 8.666/93, interpor 

 
 
 
 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 
 
Em face da decisão proferida no dia 03 de maio do corrente ano pela Comissão Permanente de 

Licitações do Município de João Monlevade/MG que INABILITOU a recorrente no procedimento 

licitatório- Concorrência nº: 007/2023, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 

DE REFORMA DA QUADRA DA PRAÇA DA PAZ DO BAIRRO VILA TANQUE, “ pelos fatos e fundamentos 

jurídicos a seguir expostos. 

 

I – PRELIMINARMENTE 

 
I.1 – Da Tempestividade 

 
Inicialmente cumpre ressaltar a tempestividade do presente recurso, conforme disposto no 

Art. 109, I, alínea “b” da Lei Geral de Licitações – Lei 8.666/93- que prevê sua interposição no prazo 

de 05 (cinco) dia úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata nos casos de julgamento 

das propostas. 
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In casu, a decisão da CPL foi proferida no dia 03/05/2023 (quarta-feira), sendo tempestivo 

o presente recurso nesta data devendo, pois, ser recebido, a fim de garantir o efetivo direito ao 

contraditório processual e material. 

Conforme se verá adiante, as razões recursais merecem prosperar, motivo pelo qual a 

decisão deverá ser reconsiderada, para o fim de declarar a empresa recorrente classificada , e apta 

para à abertura das Propostas Técnicas. 

II - DO BREVE RELATO DOS FATOS 

 
Trata-se de procedimento licitatório -modalidade Concorrência nº: 007/2023- realizado  pelo 

Município de João Monvelade/MG, referente ao Processo Licitatório nº: 080/2023. 

Previa o edital que no dia 03/05/2023 os envelopes deveriam ser entregues em local e 

horário determinados para proceder ao credenciamento, habilitação e posterior classificação das 

propostas apresentadas pelas licitantes. 

Realizado o procedimento preliminar de credenciamento e habilitação, a Comissão 

Permanente de Licitações (CPL) deu início à abertura dos envelopes de habilitação. Os documentos 

das empresas presentes foram avalizados e a empresa C.G. PLAN- CONSULTORIA, 

GERENCIAMENTO E PLANEJAMENTO EM EMPREENDIMENTOS CIVIS E ELETROMECÂNICOS EIRELI 

(recorrente) foi considerada inabilitada segundo a comissão de licitações, por apresentarem o 

balanço patrimonial vencido. 

A CPL constatou a INABILITAÇÃO da empresa “C.G. PLAN - CONSULTORIA, 
GERENCIAMENTO E PLANEJAMENTO EM EMPREENDIMENTOS CIVIS ELETROMECANICOS 
EIRELI” e da empresa “CONSTRUTORA WYX MONTAGEM CONSTRUQAO LTDA” por 

apresentarem o Balanpo Patrimonial e DRE vencidos, ou seja, encerrados em 31/12/2021, 
descumprindo o item 8.4.2 do Edital 

Em que pese a fundamentação técnica apresentada, os motivos utilizados para a 

desclassificação da recorrente são desproporcionais e devem ser revisados. Isto porque, a presente 

comissão considera factível somente a data limite em 31/12/2021 em sua justificação mas ignora a 

veracidade de que as empresas optantes pelo regime Lucro Real  tem prazo de dilação para 

apresentarem o comprobatório à receita federal até o limite do último dia útil do mês de maio. Por 

esta via, compreende-se que a utilização do balanço elencado ao presente envelope de Habilitação 

cumpre com sua funcionalidade no que tange a expiração bem como nas demonstrações das 

análises contábeis. Cumprindo com todas as exigências afirmadas no item 8.4.2.
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Adiante será demonstrada a instrução normativa N°2.003, DE 18 DE JANEIRO DE 2021, a 

fim de esclarecer o equívoco que gerou sua inabilitação, para que a autoridade competente possa 

exercer o juízo de reconsideração e declarar habilitada a empresa C.G. PLAN- CONSULTORIA, 

GERENCIAMENTO E PLANEJAMENTO EM EMPREENDIMENTOS CIVIS E ELETROMECÂNICOS EIRELI. 

Caso assim não entenda a comissão julgadora, necessária a remessa deste recurso à 

autoridade superior para julgamento do mérito da presente demanda recursal. 
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III – DAS RAZÕES RECURSAIS 
 

III.1 – INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 2.003, DE 18 DE JANEIRO DE 2021 
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Conforme dito anteriormente, o presente recurso se dirige à decisão da CPL que 

desclassificou a recorrente por embasamento leviano ao aludir que o Balanço Patrimonial e DRE 

estariam em desuso sob uma única perspectiva. Por instrução da ação normativa elencada, reafirma-

se a obrigatoriedade da apresentação dos documentos ao orgão regente até o último dia úitil do 

mês de maio o que por consequência reafirma a aplicabilidade do mesmo para demais serviços e 

ou obrigatoriedades que se fizerem vigentes em igual período.  

E sob um conjuntura real e ordinária, a fundamentação proposta se torna ainda mais 

factível, uma vez que após o encerramento do ano base existe um lapso temporal para que os entes 

responsáveis efetuem a Escrituração Pública Digital.  

De outro norte, aproveitamos a oportunidade para apresentar em anexo o recibo de entrega 

do ECD dentro do prazo regulamentado. Ainda adiante, o que está consignado na obrigação da 

empresa perante a ação normativa mencionada é o Balanço Patrimonial e o DRE. Ambos anexados 

e registrados na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. 

Diante das vias proferidas, não restam dúvidas acerca da necessidade de reconsiderar a 

decisão de desclassificação da empresa C.G. PLAN - CONSULTORIA, GERENCIAMENTO E 

PLANEJAMENTO EM EMPREENDIMENTOS CIVIS E ELETROMECÂNICOS EIRELI. 

IV - DOS PEDIDOS 

 
Diante do exposto, a empresa C.G. PLAN- CONSULTORIA, GERENCIAMENTO E PLANEJAMENTO EM 

EMPREENDIMENTOS CIVIS E ELETROMECÂNICOS EIRELI, requer: 

a. Seja o presente recurso recebido, eis que interposto no prazo legal. 

 

b. A reconsideração da decisão de inabilitação. 
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c. Na hipótese de não reconsideração da decisão da CPL, seja dirigido à autoridade superior, 

por intermédio da que praticou o ato recorrido para julgamento e provimento do presente 

recurso. 

 
d. Sejam as razões recursais provido a fim de declarar habilitada a empresa licitante. 

 
e. Sejam as comunicações encaminhadas e registradas através do endereço eletrônico da 

empresa, qual seja cgplan@terra.com.br 

 
f. Utilizar todos os meios de provas admitidas em direito. 
 
 
Belo Horizonte, 09 de maio de 2023. 

 
 
 
 

 
 

_____________________________________ 
Fernando Eloi de Oliveira 

Diretor técnico 
CPF 457.137.316-34 

CREA/MG 14.553 
 

mailto:cgplan@terra.com.br


IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

10.382.413/0001-31

01/01/2022 a 31/12/2022

C.G.PLAN GERENCIAMENTO E PLANEJAMENTO EM EMPREENDIMENTOS CIVIS ELETROMECANICOS LTDA

Versão: 10.1.3SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

31208266718

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

LIVRO DIARIO  1

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

22.61.9B.58.96.E2.80.7A.AF.26.BE.44.69.59.50.B1.80.F5.B3.67

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME
Nº SÉRIE DO 
CERTIFICADO

VALIDADE
RESPONSÁVEL 

LEGAL

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e-
PJ

10382413000131
"C. G. PLAN - 

CONSULTORIA
778985744154747662

2
19/12/2022 a 
19/12/2023

Sim

Contador 24532657687
JOSE ROBERTO 

CARVALHO:
24532657687

778985739881604851
4

24/08/2022 a 
24/08/2023

Não

NÚMERO DO RECIBO: 

22.61.9B.58.96.E2.80.7A.AF.26.BE.
44.69.59.50.B1.80.F5.B3.67-6 em

 
às
 

04/05/2023 15:01:57

10.5A.82.5A.D5.3D.1C.39 
DF.F7.F5.22.C5.C5.3A.B9

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação.
 
BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar nº 1247/2014.
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